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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 490, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, tendo em vista o 
constante no processo nº 50600.020331/2021-16 e, 

 
Considerando o disposto na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 4 de abril de 

2019, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos 
Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 178/2021, firmado com o SERPRO - SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, segundo processo nº 50600.008785/2021-19, cujo 
objeto é a “prestação de Serviços Técnicos Especializados de Tecnologia da Informação”. 
  

Gestor 

Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
1572356.  

Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 1547463.  

Fiscal 
Requisitante 

Titular: JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JÚNIOR, Analista em Desenvolvimento Regional, Matrícula 
SIAPE nº 1930310. 

Substituto:  

Fiscal Técnico 
 

Titular: GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
Matrícula SIAPE nº 2587704. 

Substituto: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
2064582 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, Matrícula 
SIAPE nº 2167863. 

Substituta: MARIETA VEIGA DA SILVA, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1164579. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Ofício - Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 
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"(...) 
Atribuições 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 
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b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 

com o Fiscal Técnico do Contrato; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 

delegação de competência do Gestor do Contrato; 
d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 

informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

  
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 023 Brasília-DF, quinta-feira, 1º de fevereiro de 2024 

 

8 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 6615 de 23/11/2023, publicada no Boletim 

Administrativo nº 224 de 27/11/2023. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 500, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o 
Contrato nº 233/2022-00, que tem por 
objeto a prestação de apoio técnico-
operacional à fiscalização e gerenciamento 
de contratos de tecnologia da informação, 
que celebram entre si o Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT e a THS TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO LTDA. 

  
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo, tendo em vista o 
constante no Processo nº 50600.009403/2021-66 e,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SGD/ME nº 01, de 4 de abril 

de 2019, que dispõe sobre contratações de soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do 
Poder Executivo Federal, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 233/2022-00, firmado com a Empresa THS 
TECNOLOGIA, INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, cujo objeto é o "a prestação de apoio 
técnico-operacional à fiscalização e gerenciamento de contratos de tecnologia da informação": 

 
DNIT SEDE 

Gestor  

Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, Matrícula SIAPE nº 
1572356. 

Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 1547463. 
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Fiscal Requisitante 

Titular: GILVANDSON COSTA CAVALCANTE, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, 
matrícula SIAPE nº 2587704 

Substituto:  

Fiscal Técnico 
Titular: JOSÉ OLIVEIRA JOAQUIM JÚNIOR, Analista em Desenvolvimento Regional, 
Matrícula SIAPE nº 1930310. 

Substituto: FLÁVIO FERREIRA LIMA, Engenheiro, Matrícula SIAPE nº 1556534. 

Fiscal Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, 
Matrícula SIAPE nº 2167863. 

Substituto: MARIETA VEIGA SILVA, Agente Administrativo, Matrícula SIAPE nº 1164579. 

  
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 
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f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 

informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
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f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

  
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão nº2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria/DAF nº 6738, de 30/11/2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 228, de 01/12/2023. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 

PORTARIA Nº 451, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
subdelegada na forma do art. 1º da Portaria nº 816, de 14 de fevereiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União - DOU de 15 de fevereiro de 2023, considerando o constante dos autos do 
processo nº 50600.001771/2024-17, resolve: 

  
Art. 1º CONCEDER a progressão funcional da servidora SAMARA SANDY LUCENA 

DE ANDRADE LUCIANO, Mat. SIAPE nº 21678637 e Mat. DNIT nº 5463, ocupante do cargo de 
Técnico Administrativo, lotada na Sede, conforme abaixo: 
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- Progressão Funcional, para a Classe “B”, Padrão V, a partir de 11/10/2023. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DYOGO DA ROCHA CAPISTRANO 

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
 

PORTARIA Nº 531, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 4.012, de 12 de 
julho de 2022, da Diretoria-Colegiada do DNIT, publicada no D.O.U. de 14 de de julho de 2022, 
tendo em vista o que consta dos Processos nº 50617.000010/2018-11 e nº 50617.001773/2020-
95, e em consonância com o disposto na Resolução nº 20, de 30/12/2020, que aprova a 2ª 
atualização do Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos e determina que todas as ações relativas à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos sigam as diretrizes de parametrização e especificações deste,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes membros, para comporem a Comissão de Gestão, 

Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 17.00294/2021, firmado com a empresa 
CONSTRUTORA LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A., que tem por objeto a execução de 
Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) nas Rodovias BR-262/ES e BR-447/ES, com 
vistas a execução de Plano de Trabalho e Orçamento – P.A.T.O, segmentos urbanos na Grande 
Vitória, sob a coordenação da Superintendência Regional DNIT/ES, segundo as condições e 
especificações previstas no Termo de Referência. 
 

 Gestor 

Titular, o servidor HUMBERTO FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS, Coordenador de 
Engenharia da SR/DNIT/ES, Matrícula DNIT nº 3977-2. 

Substituto, a servidora DÉBORA MARCIA PERES, Analista em Infraestrutura de Transportes 
do DNIT, Matrícula DNIT nº 3993-4. 

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor FREDERICO ARAÚJO FAUSTINI, Analista em Infraestrutura de 
Transportes do DNIT, Matrícula DNIT nº 4183-1. 

Substituta, a servidora SYNARA DE SOUZA SALES, Analista em Infraestrutura de 
Transportes do DNIT, Matrícula DNIT nº 3302-2. 
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Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor CRISTIANO SILVA FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula DNIT nº 4583-7. 

Substituta, a servidora DÉBORA MARCIA PERES, Analista em Infraestrutura de Transportes 
do DNIT, Matrícula DNIT nº 3993-4. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos e demais atribuições previstas no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT. 

 
Art. 3º Os fiscais técnico e administrativo deverão executar suas atividades de 

acordo com as atribuições individuais estabelecidas no Item 5 e Subitens 5.1.1 e 5.1.2 do Manual 
de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos do 
DNIT. 

 
Art. 4º A Comissão fica autorizada a contar com o apoio dos Técnicos de Suporte 

em Infraestrutura de Transportes, lotados na Unidade Local, para auxiliarem nas atividades, 
visando o bom e regular desempenho da execução do contrato. 

 
Art. 5º Face a existência do Contrato nº 17.00725/2021, firmado com o 

CONSÓRCIO SUPERVISOR ES, que tem por objeto a Execução dos Serviços Técnicos 
Especializados de Supervisão e Apoio à Fiscalização na Execução das Ações de Manutenção e 
Restauração Rodoviária, por PRODUTO, sob a Jurisdição da Superintendência Regional do DNIT 
no Estado do Espírito Santo, fica designado para atuar como Responsável Técnico no contrato de 
manutenção em tela, Engenheiro Civil ANDRÉ VELOSO MAIA, CREA/MG 29.588/D, engenheiro 
sênior de terraplenagem/pavimentação, funcionário da Supervisora. 

 
Art. 6º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria 

nº 3503, de 21 de junho de 2021 (8467654), publicada no Boletim Administrativo Edição nº 115, 
de 22 de junho de 2021 (8477099). 
  

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 533, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 4.012, de 12 de 
julho de 2022, da Diretoria-Colegiada do DNIT, publicada no D.O.U. de 14 de de julho de 2022, 
tendo em vista o que consta dos Processos nº 50617.000010/2018-11 e nº 50617.001667/2020-
10, e em consonância com o disposto na Resolução nº 20, de 30/12/2020, que aprova a 2ª 
atualização do Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos 
Administrativos e determina que todas as ações relativas à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos sigam as diretrizes de parametrização e especificações deste,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes membros, para comporem a Comissão de Gestão, 

Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 17.00295/2021, firmado com a empresa 
CONSTRUTORA LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A., que tem por objeto execução Serviços de 
Manutenção (Conservação/Recuperação) na Rodovia BR-484/ES com vistas a execução de Plano 
de Trabalho e Orçamento – P.A.T.O. Trecho: Colatina - Div. ES/RJ; Subtrecho: Entr. ES 164(B) (p/ 
Itarana) - Entr. ES 165/264 (Afonso Cláudio); Segmento: km 68,1 a 96,5 (Leito Natural) e km 96,5 
a km 111,8 (Pavimentado - Pista Simples); Extensão: 43,7 km, sob a coordenação da 
Superintendência Regional DNIT/ES, segundo as condições e especificações previstas no Termo 
de Referência. 
 

Gestor 

Titular, o servidor HUMBERTO FERNANDES MOÇA VASCONCELLOS, Coordenador de 
Engenharia da SR/DNIT/ES, Matrícula DNIT nº 3977-2. 

Substituta, a servidora DÉBORA MARCIA PERES, Analista em Infraestrutura de Transportes 
do DNIT, Matrícula DNIT nº 3993-4. 

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor BRUNO BARBIERO MORAES, Analista em Infraestrutura de Transportes 
do DNIT, Matrícula DNIT nº 4548-9. 

Substituto, a servidora SYNARA DE SOUZA SALES, Analista em Infraestrutura de 
Transportes do DNIT, Matrícula DNIT nº 3302-2. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor MAGNO CARVALHO PIRES, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes do DNIT, Matrícula DNIT nº 4617-5. 

Substituta, a servidora DÉBORA MARCIA PERES, Analista em Infraestrutura de Transportes 
do DNIT, Matrícula DNIT nº 3993-4. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada ao reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem 
como demais atos necessários ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos e demais atribuições previstas no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e 
Acompanhamento de Contratos Administrativos do DNIT. 
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Art. 3º Os fiscais técnico e administrativo deverão executar suas atividades de 

acordo com as atribuições individuais estabelecidas no Item 5 e Subitens 5.1.1 e 5.1.2 do Manual 
de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos do 
DNIT. 

 
Art. 4º A Comissão fica autorizada a contar com o apoio dos Técnicos de Suporte 

em Infraestrutura de Transportes, lotados na Unidade Local, para auxiliarem nas atividades, 
visando o bom e regular desempenho da execução do contrato. 

 
Art. 5º Face a existência do Contrato nº 17.00725/2021, firmado com o 

CONSÓRCIO SUPERVISOR ES, que tem por objeto a Execução dos Serviços Técnicos 
Especializados de Supervisão e Apoio à Fiscalização na Execução das Ações de Manutenção e 
Restauração Rodoviária, por PRODUTO, sob a Jurisdição da Superintendência Regional do DNIT 
no Estado do Espírito Santo, fica designado para atuar como Responsável Técnico no contrato de 
manutenção em tela, Engenheiro Civil ANDRÉ VELOSO MAIA, CREA/MG 29.588/D, engenheiro 
sênior de terraplenagem/pavimentação, funcionário da Supervisora. 

 
Art. 6º Conforme recomendação contida no Acórdão nº 2.065/2013 – 

TCU/Plenário, informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva 
para esta função. 

 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria 

nº 3513, de 21 de junho de 2021Portaria 3513 (8471777), publicada no Boletim Administrativo 
Edição nº 115, de 22 de junho de 2021 (8477099). 
 

ROMEU SCHEIBE NETO 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO FEDERAL 
 
 

TERMO DE APROVAÇÃO 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO NO ESTADO DE GOIÁS E DISTRITO 
FEDERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no 
uso de suas atribuições, o constante do Processo nº 50612.001315/2023-49 e, 

 
CONSIDERANDO que a documentação foi elaborada de acordo com os 

procedimentos definidos na Resolução/DNIT nº 08, de 06 de novembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Conservação Rodoviária; 
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CONSIDERANDO a Análise Técnica feita pelo Serviço de Manutenção Terrestre 

(16812172) e pela Coordenação de Engenharia desta Superintendência Regional (16834354); 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR o Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO, abaixo descrito, 

bem como o Orçamento e prazos contratuais propostos (SEI nº 16783070 e 16788206): 
  

Rodovia BR-070/GO 

Trecho DIV DF/GO - ENTR BR-158(B) (DIV GO/MT) (ARAGARÇAS) 

Subtrecho ENTR BR-414(B) (COCALZINHO DE GOIAS) - INÍCIO PISTA DUPLA 

Segmento km 67,30 ao km 191,20 

Extensão 123,90 km 

SNV 070BGO0085 ao 070BGO0125 (versão 202308a) 

  
Jurisdição Unidade Local de Anápolis-GO 

Orçamento 
Proposto 

R$ 44.857.295,75 (quarenta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil duzentos 
e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos) 

Data base Julho/2023 

Prazo de Execução 
Proposto 

24 meses 
(correspondente a 730 dias consecutivos) 

Prazo de Vigência 
Proposto 

29 meses 
(correspondente a 880 dias consecutivos, em atendimento ao §2º do art. 9º da 
Resolução/DNIT nº 08/2023, o período mínimo necessário entre o término dos serviços e 
o término da vigência será de 150 (cento e cinquenta) dias 

  
THIAGO DE NEVES E SOUSA 
Superintendente Regional 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

PORTARIA Nº 486, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando 
das atribuições regimentais e da competência que lhe foi atribuída pela Instrução Normativa nº 
75 de 30/11/2021, publicada no Boletim Administrativo nº 226 de 02/12/2021 e tendo em vista 
o constante do Processo nº 50614.001860/2020-72. 

  
RESOLVE: 
 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 023 Brasília-DF, quinta-feira, 1º de fevereiro de 2024 

 

17 

 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo identificados para, sob a presidência do 

primeiro, comporem a Comissão de Reconhecimento de Faixa de Domínio Existente com o 
objetivo de coordenar e supervisionar os trabalhos de Reconhecimento de Faixa de Domínio 
Existente, aprovar e/ou elaborar o Relatório Técnico de Faixa de Domínio Existente e propor os 
limites da Faixa de Domínio Existente a serem reconhecidos na Rodovia: BR-304/RN; Trecho: DIV 
CE/RN - Entr BR-101(B) (Complexo Viário do 4º Centenário - Natal) *Trecho Urbano*; Segmento: 
Km 226,50 ao Km 227/70; no Município de Riachuelo/RN. 
 

Servidor Matrícula SIAPE Cargo Lotação 

WHEDNEY JONATHAN ALVES DA 
ROCHA  

2062335 
Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes 

SEMAB/RN 

CÍCERO ELIELSON DE MENDONÇA 
OLIVEIRA 

1710903 
Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes 

SEMAB/RN 

MARLENE SOARES NOBRE 1799318 
Analista em Infraestrutura de 
Transportes 

SOT/RN 

EVILÁZIO INÁCIO DE SOUZA JÚNIOR 2061913 
Técnico de Suporte em Infraestrutura 
de Transportes 

UL 
Macaíba/RN 

  
Art. 2º INFORMAR, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 

Plenário, item 9.6, que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 
função. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
GETULIO BATISTA DA SILVA NETO 

Superintendente Regional 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 
 
 

PORTARIA Nº 540, DE 31 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 4012, de 12/07/2022, publicada no D.O.U., em 
14/07/2022, 

  
RESOLVE:  
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Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de Fiscalização 

do Contrato SR-RO 1.0.00.00508/2021-00, firmado entre o Consórcio Via Norte ST, formado 
pelas empresas SN SINALIZADORA NACIONAL E SERVIÇOS LTDA. e TRIGONAL ENGENHARIA 
LTDA, cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Implantação e Manutenção de 
Dispositivos de Segurança e de Sinalização Rodoviária, no Âmbito do Programa BR-Legal 2, LOTE 
3, nas Rodovias BR-364/RO e BR-421/RO, Totalizando 403,10 Km. 
 

Fiscalização Técnica 

Titular: NERISVALDO GUILHERME DA SILVA, Matrícula/SIAPE nº 20613604, Técnico de 
Suporte em Infraestrutura de Transportes/Estradas do DNIT. 

Substituto: CLÁUDIO ANDRÉ NEVES, Analista de Infraestrutura de 
Transportes/Engenheiro Civil, Matrícula/SIAPE nº 2062165 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: CEZAR EDUARDO MONTEIRO CHAVES, Matrícula/SIAPE nº 01547146, Técnico 
de Suporte de Infraestrutura de Transportes do DNIT. 

Substituto: FRANCISCO KLEBER PIMENTA AGUIAR, Matrícula/DNIT nº 6098-4, 
Engenheiro Civil.  

Gestor do Contrato 
ANDRÉ LIMA DOS SANTOS, Matrícula/SIAPE nº 2231830, Superintendente Regional do 
DNIT/RO. 

 
Art. 2º Caberá ao gestor da execução do contrato a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização, controlar prazos contratuais, providenciar documentação 
relacionada reajuste de preços, formalização de Termo Aditivo e gestão de garantias, bem como 
dos atos o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

 
Art. 3º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências da 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamentos e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços; certificar as faturas e notas fiscais; realizar a gestão de documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas; acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º REVOGAR a 6225, de 16 de novembro de 2021 - Boletim Administrativo 

Edição 215, quarta, 17 de novembro de 2021. 
 
Art. 5º Por força de determinação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, 

informamos que os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva a esta função. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ANDRÉ LIMA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 

PORTARIA Nº 503, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere a Portaria Nº 4012 de 12 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União nº 132, de 14 de julho de 2022, seção 1, páginas 131 e 132 (11919332), exarada por 
meio do Processo nº 50600.018513/2010-66 e tendo em vista o constante do processo nº 
50616.002467/2022-48, e em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, 
Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem a Equipe de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 059/2023, firmado com o CONSÓRCIO MPB-
ENECON-BR 470, segundo o Processo nº 50616.002467/2022-48, cujo objeto é a Prestação dos 
Serviços de Supervisão das Obras de Duplicação da Rodovia BR-470/SC, Trecho: Entr. R. Fco. de 
Paula Seara (Navegantes) - Div. SC/RS (Início da Ponte sobre o Rio Pelotas), Subtrecho: Entr. R. 
Fco. de Paula Seara (Navegantes) - Entr. SC[1]110(A)(p/ Rodeio), Segmento: km 0,00 - km 73,18, 
Extensão: 73,18 km, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital: 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor JOÃO JOSÉ DA SILVEIRA VIEIRA, matrícula DNIT nº 340-9, Engenheiro, 
RNP nº 2501435338 

Substituto, o servidor CRISTHIANO ZULIANELLO DOS SANTOS, Analista em Infraestrutura 
de Transportes, matrícula DNIT nº 5547, RNP nº 0001253754 

Fiscal Administrativo 

Titular, a servidora HELENA LIMA CARQUEJA, Engenheira, matrícula DNIT nº 5797, RNP 
nº 2501532104 

Substituta, a servidora LETICIA ALBERTO BORGES MADUREIRA, Analista em 
Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 4778, RNP nº 1007074531 

Gestor do Contrato 

Titular, DIEGO FERNANDO DA SILVA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula DNIT nº 4085-1, RNP nº 1702092461 

Substituto, IZALDO CARLOS KONDLATSCH, Engenheiro, matrícula do DNIT nº 279-8, RNP 
nº 2501981740 

  
Art. 2º O fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar ocorrências de 

execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Art. 3º DESIGNAR os engenheiros MARCELO RODRIGUES MENEZES, RNP: 

2200861192 e GILBERTO ERLY MENTZ, RNP nº 2200967217 como Responsáveis Técnicos da 
Empresa Supervisora para o contrato em tela. 

 
Art. 4º Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
 
Art. 6º Fica revogada a Portaria 1393 (13994934) de 14 de março de 2023, 

publicada no Boletim Administrativo nº 052 de 16/03/2023 (14013973). 
 

IZALDO CARLOS KONDLATSCH 
Superintendente Regional substituto 

 
 

Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 
 
Em, 31/01/2024 
 

ALEXANDRE GORGES, matrícula DNIT nº 3981, no período de: 23/01/2024 até 
05/02/2024 (14 dias). Processo nº 50616.000228/2024-15. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 513, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.002260/2022-84. 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 6922 de 08 de dezembro de 2023, publicado no 
Boletim Administrativo nº 234 de 11 de dezembro de 2023. 

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 0268/2023-23, a cargo da empresa LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A, cujo objeto é a 
Execução dos Serviços de manutenção (conservação e recuperação) constantes de PATO na 
Rodovia: BR-242/TO; Trecho: Div. BA/TO - Div. TO/MT (São Felix do Araguaia); Subtrecho: fim 
interseção TO-050 – início da pavimentação; Segmento 1: km 106,9 ao km 186,3; Segmento 2: 
km 191,3 ao km 222,1 (Início da pavimentação – est 0 a 1543) que totalizam 110,20 km; Códigos 
SNV: 242BTO0390 até 242BTO0400. 
 

Gestores 

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT 
nº 6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula SIAPE nº 157188 

Fiscalização Técnica 

Titular: BOLIVAR EULER LOBO CASTRO, Analista em Infraestrutura de Transporte, 
Matrícula DNIT nº 3236-0 e SIAPE nº 1547296. 
 
Substituto: DEUSDETE DOS SANTOS SOUZA, Engenheiro, Matrícula DNIT nº 5960-9 e 
SIAPE nº 1988307. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: RENE ALVES DE OLIVEIRA, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
DNIT nº 5577-8 e SIAPE nº 2231970; 
 
Substituto: ALDONIRO RIBEIRO CHAGAS, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT nº 6207-3 e SIAPE nº 3284085. 

 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 514, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001465/2021-61. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 7211 de 22 de dezembro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 245 de 27 de dezembro de 2023 SEI nº 16577358. 

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 23.000073/2022, a cargo da empresa SCR - SINALIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
LTDA, cujo o objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para execução dos 
serviços de engenharia necessários para a execução dos serviços de manutenção (conservação e 
recuperação) constantes de PATO na Rodovia: BR-242; Trecho: DIV BA/TO - DIV TO/MT; 
Subtrecho: BR-153(B) – 242BTO-0490 até Porto Piauí (Rio Javaés) - 242BTO-0520; Segmento: km 
418,00 - km 505,60; que totalizam 87,60 km; Códigos SNV: 242BTO0490 ao 242BTO0520; LOTE: 
ÚNICO. 

 

Gestores  

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT 
nº 6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT 3574-2 e SIAPE nº 1571889. 

Fiscalização Técnica 

Titular: BOLIVAR EULER LOBO CASTRO, Analista em Infraestrutura de Transporte, 
Matrícula DNIT nº 3236-0 e SIAPE nº 1547296. 
Substituto: DEUSDETE DOS SANTOS SOUZA, Analista em Infraestrutura de Transporte, 
Matrícula DNIT nº 5960-9 e SIAPE nº 1988307. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: LUCIO PAULO MAGALHÃES AIRES MONTEIRO, Engenheiro Civil, Matrícula DNIT 
nº 5961-7 e SIAPE nº 1328801. 
Substituto: WALDO HENRIQUE COSTA BORGES, Engenheiro Civil, Matrícula DNIT nº 
5967-6 e SIAPE nº 2070233. 

 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 515, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
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no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001366/2021-80, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 6761 de 29 de novembro de 2023, publicada no 
Boletim Administrativo nº 228 de 01 de novembro de 2023 (SEI nº 16345488). 

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 23.00453/2021, a cargo do CONSÓRCIO SUPERVISOR TOCANTINS, formado pelas empresas, 
HOUER ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.578.135/0001-02, e SSM 
CONSULTORIA, PROJETOS E CONSTRUCÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.245.457/0001-42, cujo objeto é a Execução de Serviços Técnicos Especializados de Supervisão 
e Apoio à Fiscalização na Execução das Ações de Manutenção e Restauração Rodoviária do Lote 
01, Pregão Eletrônico nº 0167/2021-23, Lote 01 - U.L. DE GURUPI. Extensão Total de 882,6 km; 

 

Gestores 

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 157188 

Fiscalização 
Técnica 

Titular: FLÁVIO FERREIRA ASSIS, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT nº 
5150-0 e SIAPE nº 2072497. 
Substituto: JOEL MARQUES DE QUEIROZ, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula 
DNIT nº 5599-9 e SIAPE nº 2454562. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: WALDO HENRIQUE COSTA BORGES, Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 2070233. 
Substituto: LARA PATRÍCIA GOMES DA SILVA, Administrador, Matrícula DNIT nº 6209-0 e 
SIAPE nº 3274189. 

 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 517, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
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no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001571/2022-26. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 6656 de 27 de novembro de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 225 de 28 de novembro de 2023 (SEI nº 16306708). 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 

nº 23.00119/2023, a cargo da empresa CBC CONSTRUTORA BRASIL CENTRAL LTDA., cujo objeto 
é a Execução dos Serviços de manutenção (conservação e recuperação) constantes de pato na 
Rodovia: BR-242/TO; Trecho: Div. BA/TO - Div. TO/MT (São Felix do Araguaia); Subtrecho: Div. 
BA/TO até Fim interseção TO-050; Segmento 1: km 0,00 ao km 106,9; Segmento 2: km 0,00 ao 
km 1,7 (Acesso Taguatinga) que totalizam 108,60 km; Códigos SNV: 242ATO1005 - 242ATO1010 
- 242BTO0370 - 242BTO0372 - 242BTO0375 - 242BTO0377 - 242BTO0380 - 242BTO0382 - 
242BTO0385 - 242BTO0388; Sistema Nacional de Viação (SNV): 202201B; Lote: ÚNICO. 

 

Gestores  

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula SIAPE nº 157188 

Fiscalização 
Técnica 

Titular: FLÁVIO FERREIRA ASSIS, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula DNIT nº 
5150-0 e SIAPE nº 2072497. 
Substituto: JOEL MARQUES DE QUEIROZ, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula 
DNIT nº 5599-9 e SIAPE nº 2454562. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: ALDONIRO RIBEIRO CHAGAS, Profissional de Serviços Aeroportuários, Matrícula SIAPE 
nº 3284085. 
Substituto: LARA PATRÍCIA GOMES DA SILVA, Administradora AS II, Matrícula SIAPE nº 327189 

 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 

 
 
 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 023 Brasília-DF, quinta-feira, 1º de fevereiro de 2024 

 

25 

PORTARIA Nº 518, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001524/2021-00. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 7136 de 20 de dezembro de 2023, no Boletim 
Administrativo nº 242 de 21 de dezembro de 2023. 
 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 23.00295/2022, Firmado com a CONSTRUTORA CAIAPO LTDA., cujo objeto é a Execução de 
serviços de manutenção (conservação e recuperação) constantes de PATO na Rodovia: BR-
242/TO; Trecho: Div. BA/TO - Div. TO/MT (SÃO FELIX DO ARAGUAIA); Subtrecho: INÍCIO DA 
PAVIMENTAÇÃO – ENTR BR-153(A) (GURUPI) *TRECHO URBANO*; Segmento: km 219,4 - km 
383,10; que totalizam 163,70 km; Códigos SNV: 242BTO0430 ao 242BTO0460; Sistema Nacional 
de Viação (SNV): 201910A; LOTE: ÚNICO. 
 

Gestores  

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT 3571-2 SIAPE nº 1571889. 

Fiscalização 
Técnica 

Titular: JOEL MARQUES DE QUEIROZ, Analista em Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
DNIT nº 5599-9 e SIAPE nº 2454562. 
Substituto: FLÁVIO FERREIRA ASSIS, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT 
nº 5150-0 e SIAPE nº 2072497. 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: ALDONIRO RIBEIRO CHAGAS, Profissional de Serviços Aeroportuários, Matrícula DNIT 
6207-3 SIAPE nº 3284085. 
Substituto: LARA PATRÍCIA GOMES DA SILVA, Administradora AS II, Matrícula DNIT 6209-0 
SIAPE nº 3274189. 

 

Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 
Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 520, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020|Edição: 221|Seção: 1|Página: 77. 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 50623.001160/2020-79. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 7153 de 20 de dezembro de 2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 242 de 21 de dezembro de 2023 (SEI nº 16540389). 
 
Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 

nº 23.00222/2021, a cargo da empresa CONSTRUTORA CAIAPÓ LTDA, cujo objeto é a Execução 
de Serviços de Manutenção (Conservação/Recuperação) do tipo PATO - Plano Anual de Trabalho 
e Orçamento, Rodovia: BR-010; Trecho: Div GO/TO até Div TO/MA; Subtrecho: Acesso a Paranã - 
Entr. TO-262(B) 365(A) (Silvanópolis); Segmento: km 93,0 ao 321,8; Extensão total: 228,80 km; 
Códigos SNV: 010BTO0195 ao 010BTO0260; SNV: 202007A; Lote: Único. 
 

Gestores  

Titular: RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA, Superintendente Regional, Matrícula DNIT nº 
6258-8 e SIAPE nº 1234250. 
 
Substituto: EDUARDO SUASSUNA NÓBREGA, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
Matrícula DNIT 3574-2 e SIAPE nº 1571889. 

Fiscalização 
Técnica 

Titular: JOEL MARQUES DE QUEIROZ, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT 
nº 5599-9 e SIAPE nº 2454562 
 
Substituto: FLÁVIO FERREIRA ASSIS, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT 
nº 5150-0 e SIAPE nº 2072497 

Fiscalização 
Administrativa 

Titular: ALDONIRO RIBEIRO CHAGAS, Profissional de Serviços Aeroportuários, Matrícula DNIT 
6207-3 e SIAPE nº 3284085.  
 
Substituto: LARA PATRÍCIA GOMES DA SILVA, Administradora AS II, Matrícula DNIT 6209-0 e 
SIAPE nº 327189. 

 
Art. 3º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 521, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada 
no DOU de 14 de julho de 2022, seção 1, página 112 e 113, em vigor a partir de 01 de agosto de 
2022 e inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020|Edição: 221|Seção: 1|Página: 77. 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 50600.002424/2014-21. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem Comissão de 

Recebimento Definitivo do Contrato nº 00035/2014, cujo objeto é a Elaboração de Projeto Básico 
e Executivo de Engenharia e Execução dos Serviços Técnicos de Aplicação e Manutenção de 
Dispositivos de Segurança e Sinalização Rodoviária, no âmbito do Programa Nacional de 
Segurança e Sinalização Rodoviária – BR-LEGAL, lote 67, sob a responsabilidade do CONSÓRCIO 
TOCANTINS LEGAL – ARC/COBRASIN. 
 

Membros da 
Comissão de 
Recebimento 
Definitivo 

Presidente, o Analistas em Infraestrutura de Transportes, PEDRO ALVES DA SILVA, Matrícula 
DNIT nº 3241-7. 

Membro, o Analistas em Infraestrutura de Transportes, JOEL MARQUES DE QUEIROZ Matrícula 
DNIT nº 5599-9 e o Analistas em Infraestrutura de Transportes, DANIEL COSTA, Matrícula DNIT 
nº 4012-6. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RENAN BEZERRA DE MELO PEREIRA 

Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 

 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4° Andar - Sala 4288 

CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 

 

E-mail: daf@dnit.gov.br 

 

Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

e 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 

mailto:daf@dnit.gov.br
http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos

